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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 2.568 DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

DISCIPLINA O EXPEDIENTE NO
PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO
BENEDICTO BRAZ ALVES” NOS
DIAS 02 E 03 DE JANEIRO DE
2 0 2 5  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

FERNANDO HENRIQUE FLORINDO, Prefeito do Município
de Sabino, nos usos das suas atribuições legais e

CONSIDERANDO  que  estão  sendo  realizadas
reformas  necessárias  nas  salas  do  Gabinete  do
Prefeito,  Chefia  de  Gabinete,  Contabilidade,
Tesouraria  e  Tributação.

CONSIDERANDO que tais reformas terminarão no
dia 04 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO  que  enquanto  as  reformas
estiverem  sendo  realizadas,  ficam  os  setores  acima
impedidos de atender a população.

DECRETA
Art.  1º.  Nos  dias  02  e  03  de  janeiro  de  2025,  o

expediente  do  Paço  Municipal  “Prefeito  Benedicto  Braz
Alves” será exclusivamente interno, sem atendimento ao
público.

Parágrafo  único.  Os  casos  urgentes  poderão  ser
tratados através do e-mail gabinete@sabino.sp.gov.br.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sabino/SP, 01 de janeiro de 2025.
FERNANDO HENRIQUE FLORINDO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Administração e

Finanças, na data supra.
MARCELO AUGUSTO DE GODOY ULIAN
Diretor de Administração e Finanças
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